
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº.: 8501576-40.2022.8.06.0026
Assunto: Comunicação de suposta falsificação de documento. Ofício CGJ/SC.
Interessado: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina.

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 274  /2022-CGJUCGJ  

Trata-se de comunicação efetuada pela Corregedoria Geral da Justiça do

Estado  de  Santa  Catarina,  dando  conhecimento  a  esta  Casa  Correcional  sobre  a

apresentação de possível  documentação falsa  identificada pela  Escrivania  de  Paz de

Arroio do Silva da Comarca de Araranguá/SC, tendo sido solicitada expedição de ofício às

Corregedorias Gerais de Justiça de todos os Estados da Federação e do Distrito Federal,

para conhecimento e providências.

A Coordenadoria de Organização e Controle das Unidades Extrajudiciais –

COCEX,  lavrou à pág.  11  a  Informação nº.  156/2022 –  COCEX/CGJCE, sugerindo a

expedição  de  ofício  circular  a  todas  as  Serventias  do  Estado  do  Ceará  para  o

conhecimento  do  documento  de  fraude,  bem  como  a  todos  os  juízes  corregedores

permanentes, comunicando a referida suposta falsificação.

Observa-se, na sequência, manifestação (pág. 13) do Excelentíssimo Juiz

Corregedor  Auxiliar  Luís  Gustavo  Montezuma  Herbster,  responsável  pelo  Setor

Extrajudicial  desta Corregedoria Geral da Justiça, acolhendo as citadas informações e

sugerindo o a expedição de Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais do Estado

do Ceará, via PEX, bem como a todos os juízes corregedores permanentes, comunicando

a referida ocorrência de falsificação no Estado de Santa Catarina, conforme págs. 02/09.

Diante  do  exposto,  acolho as  sugestões  lançadas  pelo  Setor  Técnico  e

ratificadas pelo Juiz-Corregedor Auxiliar, para determinar a expedição de Ofício Circular

a  todas as serventias  extrajudiciais  e aos Juízes Corregedores Permanentes do
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Estado do Ceará, via PEX e malote digital, comunicando acerca do fato narrado no

expediente inicial.

Ciência aos interessados.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular.

À Gerência Administrativa.

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ09/04
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